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Alta

Câmara Municipal de Jacareí,17 de abril de 2018.

Senhora Presidente,

Encaminho, para o devido conhecimento e para a adoção de evenl:uais providências, o Ofício n°
003/2018-CMDM, do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher,  recebido na Secretaria Legislativa
na presente data, documento este que versa sobre o Projeto de Lei do Executivo n° 6/2018
(Programa Família Segura).

Atenciosamente,

MQACIR BENTO SALES NETO
Secretário-Diretor Legislativo
Câmara Municipal de Jacareí
(12)3955.2259

1ftJk:%06|ffll"•--Já

f lDU  #aÁ
.'//-=`v,ç_..``új-í.Sl-'--.



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHE

LEI  MUNICIPAL N.° 5.898  DE 20  DE  NOVEMBRO  DE 2014

Ofício n° 003/2018 -CMDM

SeSr®Êaria
T' ü í íõ i

Jacareí,16 de Abril de 2018,
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Excelentíssima Senhora,

0  CIVIDM  -  Conselho  Ivlunicipal  dos  Direitos  da  Mulher,  representado  por

sua  Presidente Ana  Christina  Mogames,  vem  por  meio  deste  encaminhar  anexo  a  análise

elaborada em  Reunião Extraordinária ocorrida no dia  13 de abril p.p.,  referente ao Projeto de

Lei  n° 08 do  Executivo Municipal "Programa Família Segura":

Considerando   a   autonomia   deste   Conselho   e   a   relevância   do   projeto   em

questão, estamos enviando cópias aos demais Vereadores.

Colocamo-nos  à  disposição   para  quaisquer  outros  esclarecimentos  que  se

fizerem necessários.

Atenciosamente,

Presidente do CMDM

Exma. Senhora
LUCIIVIAR PONCIANO
DD. Presidente da Càmara Municipal de Jacareí/SP
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Anexo do Ofício 004/2018-CMDM

PROJETO DE LEI N° 08, DE OS DE MARçO DE 2018

lnstitui o Programa Família Segura e dá outras providências.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE JACAREl,  no  uso de suas atribuições faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.  1° -Fica  instituído  o  Programa  Família  Segura,  voltado  à  prevenção  e
enfrentamento   à   violência   doméstica   e   familiar,   por   meio   da   atuação   articulada   do
Gabinete do Prefeito e das Secretarias de Assistência Social, de Saúde e de Segurança e
de Defesa do Cidadão.
-Alteração sugerida pelo Conselho:

Art.  1° -Fica  instituído  o  Programa  Família  Segura,  voltado  à  prevenção  e
enfrentamento   à   violência   doméstica   e   familiar,   por   meio   da   atuação   ariiculada   do
Gabinete  do  Prefeito  e  das  Sécretarias  Mun/.c/-pa/-s de Assistência  Social,  de  Saúde,  c/e
Educação  e de Segurança e de Defesa do C.idadào, Entidades Públicas e Sociedade
Civil.

Art. 2° -0 Programa Família Segura tem por objetivos:

11  -conscientizar o  autor da violência  doméstica  e familiar sobre  a  situação
de violência contra a mulher, criança e adolescente;
-   Dúvida..   -   de   que  forma  será  feita   esta   conscientização   pelos   técnicos   do
Programa e quais indicadores serão utilizados para avaliar este objetivo.

lv -  planejar  e  executar  projetos  e  serviços  a  fim  de  auxiliar  a  vítimas  de
violência doméstica e familiar;
-Alteração sugerida pelo Conselho:

lv  -  planejar  e  executar  projetos  e  serviços  a  fim  de  auxiliar  a  mt/Mer,
crr[ança e ac/o/escenfe em s/`fuação de violência doméstica e familiar;

Vl -orientar as mulheres acerca de seus direitos e da rede de atendimento,
em caso de violência doméstica e familiar;
-Alteração sugerida pelo Conselho:

Vl -orientar as mulheres,  crr-anças e ac/o/escenfes acerca de seus direitos
e da rede de atendimento, em caso de violência doméstica e familiar;

Vll -fornecer atendimento  psicossocial  inicial,  com  psicólogos e assistentes
sociais especialmente capacitados para o atendimento à vítima;
i Alteração sugerida pelo Conselho:
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Vll -fornecer atendimento  psicossocial  inicial,  com  psicólogos e
sociais especialmente capacitados para o atendimento à mu/her,  cri.ança e a
erri situação de violência doméstica,.

Art.  3° -O  Programa  Famíiia Segura será executado através das sàgu?#Lié%t'u?6
ações:

1 -realizar visitas domiciliares periódicas pelos agentes do Programa Família
Segura e pelos agentes comunitários de saúde  nos domicílios abrangidos pelo programa
Estratégia Saúde da Família, visando a difusão de informações a respeito das relações de

gênero, dos direitos estabelecidos pela Lei Maria da Penha e da rede de atendimento;
-Alteração sugerida pelo Conselho:

1 -realizar visitas domiciliares periódicas pelos agentes do Programa Família
Segura e pela equipe Estratégia Saúde da Fami'Iia, v.isando a d-ilusào de .iriormações a
respeito das relações de gênero,  dos direitos estabelecidos.pela Lei Maria da Penha e da
rede de atendimento;

11  -realizar  campanhas  e  grupos  socioeducativos  nas  unidades  de  saúde,
nos  Centros  de  Referência  da Assistência  Social  -  CRAS  e  nos  Centros  de  Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS,  visando a prevenção e o enfrentamento à
violência doméstica e familiar;
-Alteração sugerida pelo Conselho:

11  -  realizar  campanhas  e  grupos  socioeducativos  nas  unidades  de  saúde,
nos  Centros  de  Referência  da Assistência  Social -  CRAS  e  nos  Centros  de  Referência
Especializado  de  Assistência  Social  -  CREAS,  nas  Uní.dades  Esco/ares  e  c/ema/.s
sew/.ços  púb//-cos  e  prt-vac/os,  visando  a  prevenção  e  o  enfrentamento  à  violência
doméstica e familiar;

111   -   definir   as   diretrizes   para   o   atendimento   das   vítimas   de   violência
doméstica e familiar;
-Alteração sugerida pelo Conselho:

111   -  definir  as  diretrizes   para  o  atendimentó  das  mu/heres,   crr`anças  e
ac/o/esce»fes em s/-f«açáo de violência doméstica e familiar;

lv  -  difundir  e  fortalecer  a   rede   de   atendimento   à   vítima   de   violência
doméstica e familiar;
-Alteração sugerida pelo Conselho:

lv  -  difundir  e  fortalecer  a   rede   de   atendimento  à   mu/her,   cr/.ança   e
ac/o/escenfe em s/.fuação de violência doméstica e famí]iar;

V -implementar a Patrulha Maria da Penha;
-Alteração sugerida pelo Conselho:

V -/.mp/anfar a Patrulha Maria da Penha;

Vl   -  encaminhar  as   vítimas   de  violência   para   os   serviços   da   rede   de
atendimento,  podendo,  mediante a existência de convênios e  parcerias,  deslocá-las  para
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sua segurança à outras cidades;
-Alteração sugerida pelo Conselho:

Vi - er\cam.inhar as mulheres,  crianças e adolescentes em sitiÀã'içãpÀeFB==
violência  para  os serviços da  rede de atendimento,  c/evendo ava//.ar as pect//
de cada caso.
Alínea  1  -  em  caso  de  risco  à  integridade  da  mulher,  criança  e/ou  adolescente
deverão ser encaminhados para abrigamento ou na falta desse, que seja observada
a concessão de aluguel social, conforme a Lei Maria da Penha;
Alínea 2 - implantar a Casa Abrigo no Município de Jacareí;

Vll  -instruir e  capacitar os  profissionais  da  rede  de  atendimento  às  vítimas
de violência doméstica e familiar;
-Alteração sugerida pelo Conselho:

VII -instruir e  capacitar os  profissionais  da  rede de  atendimento  à  mu/her,
cr/.ança e ado/escenfe em s/.fuação de violência doméstica e familiar.

Art.  6°-  0  Programa  Família  Segura  será  composto  por  um  coordenador
titular e um suplente indicado pelos seguintes órgãos:

1 -Gabinete do Prefeito;
11 -Secretaria de Assistência Socia];
111 -Secretaria de Saúde;
lv -Secretaria de Segurança e de Defesa do Cidadão;

-Alteração sugerida pelo Conselho:
Art.  6°-A Coorc/enação do  Programa  Família Segura será.composta por um titular e  um
suplente indicados pelos seguintes Órgãos:

I -Gabinete do Prefeito;
11 -Secretaria de Assistência Social;
111 -Secretaria de Saúde;
lv -Secretaria de Segurança e de Defesa do Cidadão;
V - Secretaria de Educação.

- Dúvidas:

v    Como será definida a inclusão da família no Programa Família Segura?
v    No que difere o trabalho que será realizado pelo Programa Família Segura e o

já ofertado pelo CREAS - Centro de Referência E.specializado de Assistência
Social?
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